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CÂMARA DOS DEPUTADOS� 
I 

PROJETO DE LEI N° 4.197-A, DE 1993 
(Da Sra. Wanda Reis) • 

Introduz mod í f í.caçôes nos a r t.Lqo s '272, '273, '274, '275, 

~76, 277, 278, ~79 e 280 do Código Penal - Decreto­

lei n~ '2.848, de 7 de de=enmro de 1940; tendo parecer: 

da Comissão de Constituição e Justi~a e de Redação, p~ 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Ir'? 4.197, DE 1993, I\. QUE SE REFERE' o 
PARECER 

SUl'ÍÁRIO 

I - Projeto inicial 

í ç11 Na C,:.mi2.38.') de Cons tI t u ao e .Just.í ç a ':' d,:> R8,j=l,;~a'J 

- parecer do Relator 

- parecer da C0miss~0 
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PROJETO DE LEI N° 4.197, DE 1993 
(Da Sra. Wanda Reis) 

En t r-c..iu:; me-dificaç,:;,::::s no s ar-t í gc..3 '::.7'::., ':!.73, ~7lt, ~75, 

276, '::.77, ~78, '::.79 e '::.80 de- C5dig0 Panal - Da~rat0-1el 

n? 2.848, da 7 da dezambro de 1940. 

(À (:(lMIS~;Ã(I DE CONSTITUI (:Ã(, E ,JUSTIÇA E [IE FEDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ~ Ü.3 artigos 272, ~73, Códi.;Jo Penal 

Decreto-lei 2.848, de 7 de dez.;:mbro:. de 1940, passam a v í.qorer 

acrescidos de um parágrafo -'
"')~ , respectivamente, com as 

seguintes redações, 

Corrupcio ou falsificaçi0 de substincias alimentícias 

ou medicinal 
Art. 272. . .. . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . .. .. . 
. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...� 

AUHENTO DE PENA 

5 3~ Se 'J crime for praticado pelo 
fabricante, ou seu preposto, as penas 
previstas neste artigo aumentam de 1/3. 

Ar t , 273. .. .. 
.. t .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • .. • • • .. .. • .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. • .. •� 

AUMENTO DE PENA 

§ 3~ Se o crime for praticado pelo 
fabricante, ou seu preposto, as penas 
previstas neste artigo aumentam de 1/3. 

Ar t . ~~ Os a r t Lqos ~74, ~75, ~76, ~77, ~78, 

279, 1280, do C,:lIji'Jo pene I Decr~t·)-18i n~ ~ .848, de 7 de 

dezembro de 1940 - passam 3­ v Lqo r a r , respectivamente, com as 

seguintes alteraç6es: 

http:t..�..................��
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Art. ·274 . 

Pena: deten~ão de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses e multa. 

Art. 275. 

Pena: detenção de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses e multa. 

Art. 276. 

Pena: de t enç âo de 2 (dois) a f, (seis) 
meses üu multa. 

Art. 277 . 

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos e multa. 

Art. 278. 

Pena: de t.enç ão de 2 . (dois) a 6 (seis) 
meses e multa. 

MODALIDADE CULPOSA 

Pena: a Lteração de 4 (qua tro ) meses a 
(dois) anos. 

Art. 279. 

Pena: de t.enç ão de 2 (dois) a 6 (seis) 
anus ou multa 

Art. 280. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Pena: detenção de ~ (dois) a 6 (seis) 
anos ou multa 
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MODALIDADE CULPOSA 

Pena: detenção da 4 (quatro) meses a 2 
(dois) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

o tratamento punitivo dispensado aos 

laboratórios, aos fabricantes, enfim, de produtos farmacêuticos 

está a exigir uma melhor r~gulamentação. 

o nosso atual C6digo Penal Decr~to-Iei n Q 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - ao tratar dos Crimes Contra a 

Saúde Pública, em especial das matérias tratadas nos artigos 

272, ~73, ~74, ~75, ~76, ?-77, ~78, ~79 ~ ~80 IJ faz nominando 

genericamente 'JS infratores, sem levar em conta por exemplo o 

aspecto de serem pessoas ligadas ao processo produtivo, 

circunstância que, a nosso ver, deveria ter um tratamento mais 

rigoroso, já que 0:' praticante, .:. produtor, pode disseminar .J 

produto adulterado em toda a coletividade, quase que de maneira 

automática; pelo fato de 0 vicio de adulteração estar na origem 

do produto, t.odo s os di stribuidores da mat.é r í.a contribuem 

inconcientemente para a disseminação do produto alterado. 

A imprensa nos dá noticias de fatos ocorridos 

relativos à s í t uação que visamos a coibir. Vejamos alguns 

desses casos: 

o Estado de São Paulo 26-03-92« pago 13 

Secretário da Saúde culpa CE~'1E por remédio com prazo vencido. 

1::-ú8-9~ Eem8diü mudaJornal do 8ra3il 

conteúdo sem aviso. 

00 A indústria f a rmac êu t í.c a a I t.e r ou nos últimos la 
meses, a comp~sição de 600 medicamentos sem, contudo, mudar o 



5 

ínome comerc a L do produto, expondo a sérios riscos 

principalmente ,:'3 cons umí.do r e s a Lé rqLcos " . 

...Tc.rnal do Bras il 10-02 -91 Depôsi to ilegal 

abastecia f azmác ia. "Hi lhões d~ remédios de procedênc ia 

duvidosa, alguns falsificados .: out r os com validade vencida 

estavam sendo vendidos para diversos farmácias do Rio de 

janeiro e Prefeituras do interior". 

Correio Braziliense 11-01-93 "Em Itü, são 

Paulo, a 95 km de São Paulo, o prefeito Lazaro José Piunti, 

encontrou um es t oque de remédios com prazo de validade vencido, 

avaliado em CR$ 775 milhões ... ". 

São muitos que demonstram claramente a 

necessidade da existência de efetivo sistema de controle das 

atividades ligada ao setor de produtos medicinais e de penais 

mais rigorosas para as infrações. 

o "Correio Braziliense" Jornal de Brasília-DF em 

sua edição de 1 de s e t emb ro , trás-nos a alarmante. notícia de 

que laboratório sediado 2m Taguatinga, também no Distrito 

Federal, estaria vendendo amido de milho como se fossem ervas 

medicinais. 

Imagine-se a hipótese de falsificação em se 

tratando de produtos .com finalidades antibióticas 'JU destinado 

a terapia de doenças caridosas ... 

Por estas razões apresentamos o presente 

projeto, objetivando alterar as disposições constantes dos 

arti.;os .:27~ a ~80 do Cód Lqo L=,-::nal, que tratam dcs crimes ccnt ra 

a s aúde púb l Lc a r nos a r t Lqo s ~7~ e ~73, ·=:stabiE:lecemos aumento 
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de pena quando o infrator for o falsificant& ou 3~U preposto; 

nos demais cascos propusemos oj aument.c das penas. 

Corivérn Lembi a r que na .:.rbita administrativa, já 

existe d í.p Loma le'Jal prev~n,jo as hipóteses Lnf r ac í ona Ls e as 

penas correspon,j~nces; são disposições constantes da Lai n Q 

6.437, de 20 de agosto de 197 7 , que prevê penas qu~ vão desde a 

advertência até o:. cance Lament;o do alvará de licenciamento de 

estabelecimento. 

São as noss~s justificações ao presente projeto 

de lei. 

Sala das S~S3.s~S, em j~ de O'] de 1983. 

'1...\)....-••..' r.. ~c '-?y)j
()'- ;U (: . 

Depu ada WANDA REIS 
I 

"lEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-C.OI'· 

Código Penal� 
DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. ISO da 
Constituição, decreta '3 seguinte Lei: 

PARTE EsPECIAL (*) 

........•... __ ._-.----_.-------_ .. _- ...•...•.•..•.•...•.. _._._._._-_ ...� 

TíTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 

PÚBLICA 

_._-------------- .. ----_ ... _--------- ... _-.-_ .....-.-- .. _-- •.••••...... 

http:�...�.�..�.�...�
http:1...\)....-��
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CAPiTULO 11I 
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Corrupção, adulte~io ou falsificação de substAncia a1imentkia ou medicinal 
Art. 172. Corromper, adulterar ou falsificar substância alimentícia ou medicinal 

destinada a consumo, tornando-a nociva à saúde: 
Pena - redusão, de 1 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ I? Está suieiro à mesma pena quem vende. expõe li venda, rem em depósüo para 
vender ou, de qualquer forma, entrega a consumo a substância corrompida, adulterada 
ou falsificada. 

Modalidade culposa 
§ 2? Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a I (um) ano, e multa. 

Alteração de substância alimenticia ou medicinal 
Art. 173. Alterar substância alímenticia ou medicinal: 

I - modíficando-lhe a qualidade ou reduzindo-lhe o valor nutritivo ou terapêutico; 
11 - suprimindo, total ou parcialmente, qualquer elemento de sua composição 

normal! ou substituindo-o por outro de qualidade inferior: 

Pena - reclusão, de I (um) a J (três) anos, e multa. 

§ I? Na mesma pena incorre quem vende. expõe à venda, tem em depósito para 
vender ou, de qualquer forma, entrega a consumo a substância alterada nos termos des­
te artigo. 

Modalidade culposa 
§ 2~ Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, e muita. 

Empfelo de procesro proibido oa de IIIbsdncia 810 permJttda 

Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento, 
gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservado­
ra ou qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanítária: 

Pena - detenção, de i (um) a 3 (três) meses, e multa. 

o Vide an. 176. 

IDv61ucro Ou redp~nte com ,ala indicaçio 
ArL 275. inculcar, em invólucro ou recipiente de produto alimentício ou mediei­

nal; a existência de substância que não se encontra em seu conteúdo ou que nele existe 
em quantidade menor que a mencionada: 

Pena - detenção. de i (um) a 3 (três) meses, ou muita. 

• Vi.x art. :O••, rJ'. J. d.l L~ n.· !./.7:', .k r.N oirJm/.>ro .k /990. 
o Vicieart. 276. 

Produto ou substJoc:ia oas condiç~ dos doi§ artÍIO§ Interiores 

Art. 176. Vender. expor i venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer 
forma, entregar a consumo produto nas condições dos arts. 174 e 175: 

Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
o Vi.:le art. 7.°. [I', .:I. da L~i n.~ S.I.17, J~ :!7 J~ .:/rJmtoro J~ /~'9(I. 

Substlocía destiaada • falsilicaçio 

Art. 177. Vender, expor à. venda, ter em depósito ou ceder substância destinada 
à falsificação de produto alimentício ou medicinal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a I (um) ano, e multa. 



8 

Outras substiDcias nocivas à saúde pública 
Art. :!78. fabricar. vender, expor .3 venda, ter em depósito para vender ou, de 

qualquer forma, entregar a consumo coisa ou substância nociva J saúde, ainda que 
não destinada à alimentação ou a fim medicinal: 

Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos, e multa. 

ModaUdade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detenção). de 2 (dois) meses a I (um) ano. 

Substioda avariada 

Art. :!79. (Revogado pela Lei n.o ,t/P, de :7·1:·1990.) 

Medicameoto em desacordo com receita médica 

Art. :!80. Fornecer substância medicinal em desacordo com receita médica: 
Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos. ou multa. 

Modalidade cuJposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a I (um) ano . 

...................•......... -_ _-_ -._--- .....•.........� 

.•...••.•...•..•...•..•..•. --------------_ _--_._-- .. ----_ . 

LEI l~' tI.C1 - IIZ 2:l li!: Jloo.~ De 1m 

Con/i"""" 'ft/ro.ç6t. et ugilla~áo CA:Úti1rt4 ICllert!J. ,;o:ta~'I.·::~ ~ Ulnç/}CI reJ1l8G­
Cif/CU, • cid OKCTIJa prodd~lU. 

o PRESJDEPlTE DA r.EPO~lICA 

Faço s ebe r Que o Con9r~sso li.ciúnal d\!cretó to eu s ac c t cno a 

segulnt. lei 

TTTuLO I 

DAS INFRAÇOES E PEtlALlDADES 

Art 10· As l:lfraçiie: oi legi:hç5o sanitária 

feeleral. ressalvJ.:l~~ .H previttas iHpre~ssr.."ntc \:111 n,;)l"mas es 

peclals, sãú lS confl9urJda~ n~ present~ LeI 

Art. ~O . Sem prejuízo das :;~nções 4e natureza 

civil ou penJl c ab Ive s , JS lntraçõe:; santtjrlJ~ se râo pun.!í 

das. alternJtiva ou cumulatlva~ente. c~m ~s penalid~cles de; 

- lIelvertencta; 

1I - multa; 

I11 • apreensão de produto. 

Iv . lnutilizaçã~ de produto; 

v interdição dê produto; 

VI • suspensãú cle vendas e/,;)u fabricação de pr~ 

duto. 

VII' (ancelamente de registr,;) dE: produtO. 

VIII - n t e r d i c â o parcial ou total do e s t ace í e cjí 

mento; 

http:�...��.�...�..�...�..�..�
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Ix -� pr~i~içãú de propaganda; 

x - .;an.:ehmentc. de au to r í zaç âo par" funClOn! 
mentú de e~presa; 

XI� . cancelJmentú Jo alvJr~ de li.:~nciJm~nto de 
es tabe I e e Imento 

Art. 3Q • O resulUdo d' infração sanltar1a f 
1.putÃvel • Quem lhe deu causa ou par. ela concorr~u 

••.•.•..•...... ----_ _� --- -..•..•.... 
•....•.•.••••... -•.......•.. _.•..•.•....•.•.•...•••..•.••.•..•..� 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto pretende introduzir modificações nos 

artigos citados na ementa, com 3 finalidade de possibilitar 

maior punibilidade aos intervenientes nos procedimentos de 

fabricação e venda dos produt.os farmacêuticos medicinal ou 

alimentício que f.,rejudlquern a saúde da co l e t v í.dade .í 

Em suas justificações argumenta com os 

constantes abusos e das vendas cometidos aos fabricantes e 

distribuidores, juntando recortes de jornais que trazem 

notícias sobre a matéria. 

I I� - VOTO DO RELATOR 

É de toda a opor t un Ldade a a I teraçã-:. que se� 

pretende introduzir nos dis~~sitiv0s do C6digo Penal que� 

tutelam a saúde pública. Desde hé mui to tem-se notíc ias� 

sobre .:.s 8f.cârl,jal·:·s fabricant8s e� 

comerciantes dos alimentícios, farmacêuticos e� 

medicinais.� 

http:�....�.�.����...-�.......�.._.�..�.�....�.�.�...���..�.��.�..�
http:��.�.�..�
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Nos termas regimentais compete a esta Comissão 

aprec iar ,:'5 aspec t.c-s de constit.uc Lona l idade, juridic idade, 

técnica legislativa e mérito da pro~~sição. 

A iniciativa é constitucional, encontrando-se 

satisfeitos os requisitos relativos à competência da União 

para legislar sobre a matéria (art. 22, l, da C.F) e 

concernente à iniciativa das proposições (art. 61 da C.F). 

o projeta não ofende Principias Gerais de 

Direito, encontrandO-Ee redigido de acordo com as boas normas 

de técnica legislativa. 

Face ao exposto votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Projeto de Lei n Q 4.197 de 1993, e, no mérito, por sua 

aprovação. 

Sala da comí s são , em vI:.' de.i.J.r.....J~ de 1993. 

'\ 
, I 

~ , '-- ',-, "---: -.... ;... 

Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

:Jl!-- PARECER DA COMISsAo 

A Comiss~o de Constituição e JUStiÇ3 e de Pe­
daç§o, em reunião ordinária realiz9da hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalid5de, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprov~ç§o do Projeto de Lei nQ 

4.197/93, n05 termos do parecer do Relator. 

Estiversm presentes o~ Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Var8, José Luiz Clerot, Maurici Maria­

http:de.i.J.r
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no, Mendes Ribeiro, tJiI~.(on Gib:-,on, t4aIJrício tra j a r , tley Lo­
pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Oini:, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene­
dito de Figueiredo, Dércio ~nop, Paulo Ramos, Helvécio Cas­

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoí­
no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 
Tuma, Armando Viola, Freire Júnior, Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion JÚnj~r. 

~. a I a ,j a CCo mi s ~. ã (o, em:: to .j €:', {~n e i r o d e I? ~ 4 
/ 

Deputado,JOS~ DUTRA 
/,,-p~sidente 

k /\� r>:
\:"--=--..>L ~~'" (.......s~L-L~ 11.� 

Deputado� RDBERTO ROLLEMBERG , 

Relator 

Centro Gráfico do senado Federal - Braaílía - DF 


